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V[ - ] (um) integrante titular e ] (um) suplente, esco]hidos na Unidade de

Gestão de Mobilidade e Transporte.

Art. 3' As reuniões ocorrerão de acordo com a necessidade apresentada pela

Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas.

Art. 4' Este Decreto entra em :vigor na data dC sua pu:bljcação

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundlaí; aÓs: deiesséte dias do

mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa Oficial do Município.
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